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Prefeitura Municipal de Areias 

Pnrhr 

Praça 9 de Julho, 136 - Telefone: 67-1200 - Fax: 67-1143 - CEP 12.820-000 

LEI NO 799  DE 16 DE DEZENJBRO DE 1995. 

" Dispe sobre autorização ao Poder Executi-
vo para realizar opsraoçao do credito por 
antecipaço da Receita." 

NELSON LtJIZ DA SILVA, Prefeito Municipal de 

Areias, Estado de 5g0  Paulo, no uso de suas atribuições legais, ' 

faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promul-

ga a seguinte Lei: 

Artigo l - pica o Poder Executivo Municipal 

autorizado a realizar operação de crdito por antecipação da Re-' 

ceita at4 o limite de 2% ( dois por cento), do valor da receita ' 

estimadi. 

Pargrafo jflj - A presente operação terá ' 

	

finalidade de pagar  o 13* (décima terceiro) salrio dos servido-' 	J 

res municipais. 
1 	 1 	 1 

Artigo 2*  A presente Lei terá eficacia ate 

31 de dezembro de 1995. 

Artigo 3 - Esta Lei entrara em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contr.rio. 

mara mil 	'•'1 li! flreias 
PROTOC 	x;2 ••  

Livro O 	........fi. OD 	. 
Data:'/Q41i9 

Pb1icada por Edital afixado na Secretaria, desta Prefeitura, data 

supra. 

MARIA M&DáãxTàã 1VILA SOUZA 

SECRETÁRIA - TESOUREIRA 

ias, 16 de dezembro de 1995. 

NELSON W IZ DA 

PRE?EITO MUNICIPAL 


